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PAUTA REUNIÃO DE COMISSÃO
Comissão de legislação, Justiça e Redação Final

Reunião Ordinária a ser realizada em 18/11/2025, às 13hs, na Sala da presidência desta Casa de Leis.
O Presidente da Comissão em epígrafe, no uso de suas atribuições regimentais, faz saber aos nobres Edis, bem como à população, que constará da reunião da supracitada comissão as seguintes matérias para análise e deliberação:


PROJETOS DE LEI:

Projeto de Lei nº 80/2025, de autoria do vereador Vergílio Marcos Furlan Camata, que: “DISPÕE SOBRE O "PROGRAMA CÓDIGO SINAL VERMELHO" VISANDO COMBATE E A PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER.

Projeto de Lei nº 82/2025, de autoria do vereador Josué Batista da Silva, que: “DISPÕE SOBRE A COLETA, O ACONDICIONAMENTO, O TRANSPORTE E O DESCARTE DE MATERIAL BIOLÓGICO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Projeto de Lei nº 83/2025, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, que: “ALTERA O ARTIGO 37 DA LEI Nº 1.744, DE 23 DE MAIO DE 2024, QUE DISPÕE SOBRE AS POLÍTICAS PÚBLICAS DE ATENDIMENTO AOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, DO CONSELHO TUTELAR E DO FUNDO DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Projeto de Lei nº 84/2025, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, que: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A REPASSAR, MEDIANTE CELEBRAÇÃO DE TERMO DE FOMENTO COM A CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE MARILÂNDIA – CDL”.

Projeto de Lei nº 85/2025, de autoria da Mesa Diretora, que: “DISPOE SOBRE O PAGAMENTO DE ABONO AOS SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE MARILÂNDIA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS."

Obs: Os referidos Projetos, Emendas e Indicações estarão em pauta no expediente da 30º Sessão Ordinária a ser realizada no dia 17/11/2025, sendo que poderá surgir modificações, à depender de deliberação do plenário.

Marilândia-ES  17 de novembro de 2025


DAVI LOREDO FELIPE
Comissão de legislação, Justiça e Redação Final
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CAMARA MUNICIPAL DE MARILANDIA
ESTADO DO ESPIRITO SANTO




